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16/08/2019

23/08/2019

26/08/2019

02/08/2019

02/08/2019

02/08/2019

02/08/2019

02/08/2019

05/08/2019

06/08/2019

09/08/2019

09/08/2019

09/08/2019

12/08/2019

12/08/2019

12/08/2019

12/08/2019

12/08/2019

12/08/2019

12/08/2019

12/08/2019

12/08/2019

12/08/2019

12/08/2019

13/08/2019

20/08/2019

20/08/2019

20/08/2019

NOME

FABER ALVES DOS SANTOS

LEONARDO FONSECA ROCHA

LUISA MARIA PINHO DE OLIVEIRA REIS

DERNIVAL MERCES DOS SANTOS

DJALMA FERNANDO DE ALMEIDA LIMA FILHO

FRANCISCA APARECIDA CAMPOS DE OLIVEIRA MAIA

IEDA MARIA DOS SANTOS BRITO

SIMONE MOTTA CASTRO

MARILEIDE DE SOUZA CARDOSO

WOLNEY DE AZEVEDO PERRUCHO JUNIOR

JOSENAI ANDRADE DE OLIVEIRA

JOEL CARLOS OLIVEIRA

RADIJA JENDE BARROSO

GEOVANA SILVA MARQUES SANTOS

ROSELANY DE SA RIBEIRO

EDINALVA LOPES DE NOVAIS TEIXEIRA

DULCELIDIA LUZ REGO

ZILDETE FERNANDES DOS SANTOS

ROSE MARY ALMEIDA LIMA

DEOLINA BARBOSA SILVA

EVA PEREIRA DE CARVALHO

JOAO FRANCISCO LIBERATO DE MATTOS CARVALHO

REGINA MARIA SILVA OLIVEIRA MARQUES

SANDRA CRISTINA COLLA FRANCISCO

GERALDO CUNHA DE CERQUEIRA

CELESTE AURORA DO NASCIMENTO

IVAN DANTAS DULTRA

TANIA MARIA LIMA DIAS DA SILVA

CARGO EFETIVO

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

JUIZ DE DIREITO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

DIGITADOR

ADMINISTRADOR DO FÓRUM

JUIZ DE DIREITO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE REGISTROS PUBLICOS

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO

SUBESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO
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23/08/2019

26/08/2019

26/08/2019

27/08/2019

27/08/2019

27/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

28/08/2019

29/08/2019

29/08/2019

29/08/2019

30/08/2019

30/08/2019

30/08/2019

30/08/2019

30/08/2019

30/08/2019

30/08/2019

NOME

EDNALDO DA FONSECA RODRIGUES

MARIA AUXILIADORA CUNHA DE MORAES

MARIA DE LOURDES OLIVEIRA

DARIO DE OLIVEIRA ALVES

LIGIA MARIA EVANGELISTA NASCIMENTO

ANILEIDE GOMES DA SILVA

MARY NATALETE DOS SANTOS MACHADO

NEIDE ALVES DE SENA

ANA LUCIA OLIVEIRA

PERPETUA REGINA DE ALENCAR SILVA

ANA RITA DA SILVA

ISAIAS MARQUES DOURADO NETO

MARIA NAIZA OLIVEIRA DA SILVA

VALERIA CRISTINA ANDREA ALVARES

LUCIANE CHRISTINA CARVALHO  DE ALMEIDA

FRANCILUSIA BRITO DOS ANJOS

RITA DE CASSIA OLIVEIRA ALVES

RITA DE CASSIA SILVA VASCONCELOS

ADELMAR CARRICO DE ARAUJO

CARGO EFETIVO

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

JUIZ DE DIREITO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCRIVÃO

AGENTE DE PROTEÇÃO AO MENOR

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO(EFETIVOS DA 
LEI 6677/94)

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ATENDENTE DE RECEPÇÃO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

SUBESCRIVÃO

ESCRIVÃO

*Foram incluídos na relação acima os servidores nomeados que efetivamente tomaram posse e entraram em exercício.


